
LEI m� 187, DE 18 DE ABRIL DE 1. 952. 

Dispõe sôbre abertura de crédito especial 

EU,, ANTONIO VIA.NNA SILVA, Pnefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que r1e são conferidas por lei, 

FAÇO SABER. que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo 11:2 - Fica abertc1, na Contadoria Municipal, U.'11 crédito espe

cial de Gr (� 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil
cruzeiros), destinado� reforna e equiprumnto dos veí
culos da municipalidade. 

Artigo 2Q - O valÔr do presente crédito ser� coberto com os recur
sos provem.entes do excesso de arrecHdação do Imposto 
de Indústrias e Profissões, previsto. 

Artigó 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
- , i revogadas HS disposiçoes em centrar o. 

Prefeitura Mun.:lcipal de Assis, 18 de abril de 1.952. 
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Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal-
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-Secretario-

Publicac�a na Secretaria da Prefeitura, em. 18 de 
abril de 1.952. 

EuNÓ/ .-

��/7/·'-
, .  � 

. . -. ·�� ��iã.;,N6blli: .. 
-Secretario-


